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ASSUNTO: Autorização formalização de Termo de Colaboração com 

a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DA 

CAMPANHA - APAE 

  

O Prefeito do Município da Campanha / MG, no exercício das suas 

atribuições legais, torna público o extrato da justificativa de 

inexigibilidade de chamamento público, com fundamentos no artigo 

31, da Lei 13.019/2014, com vistas à formalização de parceria, a ser 

executado em regime de mútua cooperação, por meio da celebração de 

Termo de Colaboração entre o Município da Campanha, através da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação e a 

Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, inscrita no CNPJ sob o nº 

18.713.503/0001-70, com valor anual previsto de R$ 32.750,00 (trinta 

e dois mil setecentos e cinquenta reais), visando o atendimento de 

pessoas portadoras de necessidades especiais, em regime de 

acolhimento, incluindo alimentação, lazer, reforço escolar, 

atendimento médico, psicológico e odontológico, e demais meios 

necessários para a integração da pessoa portadora de necessidades 

especiais junto à família e à comunidade, de modo que ratifico a 

justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Habitação. 

Na forma do §2º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica 

aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que 

deverá ser encaminhada à Prefeitura Municipal de Campanha. 

  

Campanha, 10 de fevereiro de 2026 

  

LÁZARO ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Juliana de Castro Arantes 

Código Identificador:77FD71DD 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CAMPESTRE 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 028/2026 – DISPENSA ELETRÔNICA 

010/2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE – MG. Extrato de 

Ata de Registro de Preço – Processo Administrativo 028/2026 – 

Dispensa Eletrônica 010/2026. Objeto: Registro de Preços de Locação 

de Som e Iluminação de pequeno porte destinados a eventos conforme 

necessidade das secretarias solicitantes. Ata de Registro de 

Preço_010/2026/DL – FABRINIO JOSE BEGALLI, CNPJ 19 139 

704/0001-78, com valor de R$ 23.423,00 (vinte e três mil e 

quatrocentos e vinte e três reais). O prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de 

assinatura. 

  

ELIANA MARIA MUNIZ -  
Prefeita Municipal. 

Publicado por: 
Marcela Eduarda Fernandes de Moura 

Código Identificador:65540855 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CAMPOS ALTOS 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 114/2024 PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 42/2024 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 01/2024 

 

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 114/2024 

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024 

  

CONTRATANTE: 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS/MG, inscrita no 

CNPJ sob o nº 18.298.190/0001-30, com sede na Rua Cornélia Alves 

Bicalho, 401, Centro, na cidade de Campos Altos/MG, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Vicente de Paulo Mateus, 

adiante denominado CONTRATANTE 

  

CONTRATADA: 

  

Empresa LAGE & MOREIRA CONSTRUTORA LTDA - EPP, 

CNPJ/MF nº 52.348.051/0001-02, com sede na cidade de Ipatinga – 

MG , na Rua Zacarias, nº104, bairro Canaa, Cep 35.164-223, neste ato 

representada pelo Sr. Eduardo Forte Battaglin, CPF nº xx9.0xx.xx8-

xx, tem entre si ajustado o presente termo de aditivo de Prestação de 

serviços, de acordo com as cláusulas seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O presente 6º Termo Aditivo ao Contrato nº 114/2024 tem por 

objeto a prorrogação de vigência do mesmo pelo período 

compreendido entre 28 de fevereiro de 2026 a 28 de abril de 2026. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1. É condição de eficácia do presente 6º Termo Aditivo ao Contrato 

Administrativo nº 114/2024 a publicação do extrato no Diário Oficial 

dos Municípios Mineiros. 

  

2.2. Permanecem inalteradas todas as outras cláusulas do Contrato 

Administrativo nº 114/2024. 

  

2.3. O presente 6º Termo Aditivo é firmado em duas (02) vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

subscrevem. 

  

Campos Altos, 09 de fevereiro de 2026. 

  

VICENTE DE PAULO MATEUS - 
Pref. Municipal de Campos Altos - MG  

Publicado por: 
Paulo Junior da Silva 

Código Identificador:A9339A6F 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO 023/2026 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO – ATO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS 

ALTOS/MG – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000023/2026 – 

DISPENSA Nº 000005/2026 – OBJETO: LOCAÇÃO, EM 

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, DE UM IMÓVEL SITUADO À 

RUA RUTH FALCO, Nº 563, PARA O FUNCIONAMENTO DO 

CMEI NILDA CAPORALI CORDEIRO, EM CONFORMIDADE 

COM O DECRETO MUNICIPAL Nº 549/2025 – VALOR TOTAL: 

R$ 33.000,00, CORRESPONDENTE À LOCAÇÃO PELO 

PERÍODO DE 6 MESES, COM PAGAMENTO MENSAL DE R$ 

5.500,00 – ADJUDICADO À EMPRESA MITRA DIOCESANA DE 

LUZ, CNPJ Nº 22.217.517/0001-70 – FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL: ART. 75, VIII, DA LEI Nº 14.133/2021 – DATA: 

09/02/2026 – 

  

VICENTE DE PAULO MATEUS –  
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Wilgner Messias Luiz Silva 

Código Identificador:249E9BA6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 680/2026 

 

Nomeia como Autoridades Sanitárias os respectivos 

servidores públicos do município de Campos 

Altos/MG para fins da Lei Municipal n. 30 de 90 de 

setembro de 1997. 

  


